
OiRETÕRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES 

üiRETORICS ACADÊMICOS DE JOAO PESSOA

PROJETO DE ESTATUTOS

CAPÍTULO I: NOME; SEDE, DURAÇAO í FINS

art.  1 - O D iretór io  Central dos Estudantes, const itu ído com duração i l imitada e 

sede na cidada de João Pessoa, é o orgão máximo da part ic ipação do corpo discente

da UFPb.

§ 1 9 - 0  DCE tem pleno e absolutos poderes para fa la r  em seu nome;

§2? -  0 DCE como entidade ju r íd ic a  de D ire i to  Privado, tem personalidade d i s t i n 

ta da de seus menbros,

art .  I I  -  0 D iretór io  Central dos Estudantes tem os seguintes f in s :

a) -  Cooperar para a sol idar ’edade e o bom entendimento da comunidade universal

tá r ia ;  » ■ j

b) - Patrocinar os interesses do corpo discente e tomar i n ic ia t i v a s  com este

fim;
X -  -  £

c) - Manter intercâmbio e cplaboraçao com entidades congeneres, visando seu a-rV
primoramento;

d) - Organizar reuniões e certames de caráter so c ia l ,  cu l tu ra l ,  c i e n t í f i c o , a r 

t í s t i c o  e desportivo, visando o aperfeiçoamento da formação un ive r s i tá r ia ;

e) -  Preservar as tradições estudantis, a probidade da vida esco lar ,  bem como 

o pa í rimÔnio que lhe for destinado ou adquirido;

f) -  Apl icar-se  ao estudo da realidade b r a s i l e i r a ,  em busca de soluções demo - 

c radcas  para os problemas relacionados com o desenvolvimento económico, soc ial e 

cu l tural do Bras i 1;

g) -  Concorrer para o aprimoramento das in s t i tu ições  democráticas;

h) -  Concorrer, no âmbito de suas a t iv idades,  para a observância dos d i re i to s '

fundamentais da pessoa humana.

art .  I i 1 -  Compete ao D iretór io  Central dos Estudantes: r-

-  Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

b) -  Prat icar todos os atos necessários  ã consecução de suas f ina l idades.



CAPÍTULO 11: ORGANIZAÇÃO £ ATRIBUIÇÕES

art.  I V — O Diretor io  Central dos Estudantes será const i tu ído  por todos os estudan

tes regulamente matriculados nas Graduação ô Pós-Graduação da Universidade Federal*

da Paraíba.

* ! V  .
a r t .  V - 0 D iretór io  Central-des. Estudantes ê composto dos seguintes Órgãos:I ‘f t

§1? - A Dí r e t o r i a , c on s t i tu ída  pelo presidente, vice-presidente» secretár io  geral 

? ?  se c re ta r io ,  te soure i ro ,  q i r e t o r  de assuntos cu l tu ra i s ,  d i re to r  de assuntos estu

dant i s ,  d i re to r  de d ivu lgação e d i re to r  de esportes;

§2?  -  0 Conselho D e l i b e r a t i v o , const i tu ído da d i re to r ia  do DCE e, presidentes e 

v ice  pres identes  dos D iretór ios  Acadêmicos de Centro;

§3? - A Assembleia G e ra l , composta de todos os estudantes regularmente matricula

dos na UFPb.

de

art. V! -  Sao A t r i bui coes; da Diretor ia:

-a) -  Traçar as d i re t r ize s  do Plano Geral de Açao do D ire tor io ;

b) - Administrar o dJretÕrio ao sentido de conduzí- lo a plena realização

suas f ina l idades;

c) -  Executar e fazer executar suas decisões;

d) - Eláborar o re la tór io  de prestação de contas do d i re tó r io ;

e) - Requerer autorização para receber dotações ou aux í l io s  financeiros,

f) -  Tomar resoluções dentro do programa aprovado;

g) -  Cr iar  comissões ou grupos de trabalho, com prazo determinado e funções ej  ̂

pec íf ica s ,  para melhor desempenho de suas at iv idades;

h) - Cumprir e fazer cumprir o presente regimento;

i) -  Sancionar os regimentos dos órgãos vinculados *

j) •> F is ca l i z a r  as at iv idades dos órgãos vinculados, periodicamente.

§1? -  S io  Atr ibuições do Presidente:

—  a) -  Representar "d i re tór io  em ju ízo  ou fora dele;

b) -  Convocar e p re s id i r  as reuniões da D ire tor ia ,  do Conselho Deliberat ivo e 

da Assembléia Geral;

c) -  Despachar e ass inar  o expediente;

d) -  Autor izar despesas a serem fe i ta s  pelo D ire tor io ,  obedecendo as normas *
/ -í

em vigor.

e) - Ass inar,  em cada sessão, ata da sessão anter ior ;

f) -  Adotar, nos casos de absoluta urgência, em que não for  poss ível  convocar 

reuniões, medidas que ju lg a r  necessárias devendo submetêlas a ra t i f i cação  da direto^

ria;



fc>': ■ ' /

g) assinar as ordens de pagamento, cheques ♦ quaisquer títuloâ/ 
que importem em responsabilidades financeira;-

h) pratíxrar,outros atos que visem resguardar e defender os in
teresses dosDiretorio, desde que não reservados, implícita ou expli- 
c í t o m e n t e , diretoria, a outros de seus membros, ao Conselho Delib^ 
rativo ou a Assembleia Goçaü,^ • ,
---^-í) apresentar, no teprnd.no de seu mandato, relatorio de trabalhí
dos atos praticados pelo Diretório, durante sua gestão, acompanhados 
do balanço geral das dspe^as efetuadas;

j) nomear os representantes junto Junto aos órgãos vinculados*

§22 Sao atribuições do Vice-presidente:
í

a) substituir o presidente,Aem caso de impedimento ou afasta—  
monto a succde-lo no caso de vacancia;

b) auxiliar o presidente no desempenho^de suas atribuições;
c) participar das reuniões e deliberações da- diretoria • desejj 

penhar os encargos que por esta lhe forem confiados.

§32 Sao atribuições do secretário geral:
a) organizar e gerir a secretaria geral;
b) secretariar as reuniões da (Diretoria, do Conselho Delibera

tivo e da Assembleia Gçral;
*d)prcparar o relatorio anual da gestão administrativo e submete-

lo a aprovaçao da Diretoria;
» , secretariar as reuniões da Diretoria, lavrar as atas e assi

na^las ^untamente com o presidente;
e5 substituir o vice presidente em suas faltas e impedimentos.
■  ̂f,•
Soo atribuições do segundo secretário:
a) substituir o secrçtario geral em suas faltas e impedementos; 
o) auxiliar o secretario geral no desempenho de suas atividades 
c) redimir, ler e assinar as atas.

r "wrfí.1 $ o ir 9 ^  c .  ■parí' 9 \j /?-e «*c <» * v (v
§5C a) organizar e gerir a tesouraria;

b) participar das reuniões da diretoria;
ao Dírrtório*0nder Pela SUarda flel dos bens 6 valores pertencentes
..„tzJi ” s??2der 20la 5C£?fSsc contabilidade, mantendo em dia e sobccutodia os lxvros de escrituração;
* „ . acolher a© arrecadações destinados ao Diretório, nrovenien* 
í'es a<jS org&os vinculados, segundo seus regimentos. * ~
§oí2 Sao atríbyicões:

secretqrío para assuntos estudantis, 
do secretario para assuntos culturais** 
do secretqrio de divulgação, 
do secretario de esportes:
)

para
0 ̂  mo*
c) apresentar 
t gestão.

-uzar e gerir as^respectivas secretarias; 
o^-par vjas reuniões da diretoria

respectivas propostas de trabalho'a diretoria as

a)
<? ** f, “t  * ■« s*.V *> >w V- u *.• O

VII - São atribuições do Conselho Deliberativo.*
decidir

e  pelo P ? o w lfc o L 4 lh o fX61a G*r#1 * "  oasos ««»íiderados nocesJári
c) Vflt s x  ^  o r. «  „ *   i. _ m  ^  _*., 2rÇa^ento, autorizar a aberturas' de operações â*

•võ que importem em aumento da despesa global prevista;



d) cris^. Inclusivo por proposta da Diretoria, departamentos, 
comissões ou ortros grupçs de trabalho, que auxiliem„na âdministrgçao 
e funcionamento do Diretorio, e fixar-íhêsa composição e atrib^ço^s,

e) alienar bens por proposição dayDiretoria,
§1  ̂as delibaraçõos do Conselho serão tomadas por maioria simples

^e§2° pelará participar das reuniões do Conselho Deliberativo, qual-t 
vquer aluno regularmente matriculado' na UFPb., com direito a voz,
art.VIII - A Assembleia Geral é o orgão máximo desjg«rihrirniy auirpxxx 
estudantes repularmete matriculados nq UFPb.%

§12 a Assembleia Ge pai, Tâui}ir-se-a ordinariamente, uma vez por sp 
mestre, ou extraordinariamente, quando for necessário;

§2 2^1 A s s e m b l e i a  Geral s e r a  axposta & programaçao do Diretorio e as
questões de interesse gerau;, „ _ *. *

§32 As decisoes^da Assembleia Geral serão executadas pela Diretoria 
do DCZ, ou comissões especialmente criadas para este fim.

art,I&~ São órgãos vinculados ao DCE:
a) as associações atléticas;
; o Universon;D/ O univtjiouu) j

c) o Clube des Estudantes Universitários -CEU(C,Grande),

CAPÍTULO III - DAS ELEIÇÕES
art, X - As eleições para constituição do DCE serão realizadas na s& 
gunda quinzena de mes de abril de cada ano, cabendo ao Conselho peil. 
berativo fixar a data e ao presidente convocar as eleições através de
editei publicado em toüa universidade.
^ §12 sao eleitores todos os estudantes regularmente matriculados na
UFPb.; ,, ,

§22 o voto e obrlgatorlo, salvo, motivo de força maior devidamente
comnrovado;, ^

§32 0 sufrgio, universal, direto e secreto, sera expresso em cédula
única e oficial;
art, XI - A inscriçãp de chapas devera ser realizado' no máximo até 15
dias antes das eleições e conter:

a) o nono e cargo de cada candidato acompanhado do comprovante tf
.de matricula dos mesmos;

b) uma declaraçao do candidato no sentido 4<l que aceál&a a insc,
do sou nomp. ^

§ 12 -somente poderão concorrer as çleiçõos os candidatos que esly. 
verem cursando a partir do segundo periodo universitário e nao sejam
conclviintes;

§ 2 £ „ nao poderão ser reeleitos para 0 mesmo cargo qualquer compjQ, 
nente d.o gestão imediatamente íxfxzln anterior.

§ 32 *. poderão concorrer tantas chapas quantas preencherem as exi
gências deste estatuto,zjao podendo figurar nomes em duplicata
art XII - os pedidçs c[e inscrição serão despachados após horas do
recebimento, pelo orgao competente.

- ** no caso de rejeição, 0 requesitante tem Jáaxs /jP horas para
regularizar a chapa;
3i't. XIII- a campanha eleitoral será permitida a partir do registro 
í-a • candidatura e suspender-se-a 2l\ hs, antes da realizaçao do'pleito.
“F *  j‘A. ** as eleições seroo coordenadas e acompanhadas por uma comis 
sao eleitoral cogjppsta por jyombros do Conselho Deliberativo.

.Cabera aa Comissão Eleitoral:
I *■> nomear os componentes das mesas das seções eleitorais; 
II * visar as credenciais dos fiscais apresentados pelaschapas;

ixl - acompanhar o proçesso eleitoral;
-i.v - decidir em reunião çom os presidentes das mesas as

questões surgidas durante a apuraçap; 
xxxxyxxxxxx'



*art.j»XY - as eleições serão rçalicadas exclusivamente dentro do,re- 
*cí?rto da universidade, em ua so dia, durante a totalidade do horário
das atividades escolares.
§.rtA XVI - todo votant^ deverá ter £<S2 nome çn relação fornecida pelo 
orgao competente da administraçao universitária.
parágrafo único - poderá votar em separado o estudante cujo nome não 
constar da relação, mas que provar ser aluno efetivamente matricula
do.
_. art. X7/!! - os estudante s  ̂Votarão em seções eleitorais correspon-*
dentes aos seus cursos ou frpasj

P> art. XVIII - 8 apuração dos vp.tos tomará afeito inediatamente após
v o término da votação, pelájr ' ■
art, XIX -^considarar-se-a eleita yaxrxxxiteX33Qqpc a chapa que obtiver

* o maior número de votos.* , .. 4

- art. XX *» 0 mandato dos eleitos tera a durazçao de um ano*
CAPÍTULO IV - DA RECEITA * DA DESPESA E DO PATRIMÔNIO

art. 55:1“ são fontes de receita:
a) taxas provenientes da expediçrão de carteiras de estudantes;
b) verbas co^stadtes no orçamento da universidade;
c) doações publicas e privadasj
d) receitas ndsindas de promoç oes, alienações e outras;
o) renda proveniente da (possivel) exploração de cantinas, co© 

operativas e livrarias que possam existir no campus,
art.. XXII - as disponibilidades financeiras do Diretório deverão ser 
depositadas em banco, permanecando em caixa apenas o necessário para
a manutenção.
art. XXIII -pa presaaçao de contas sera feita ao término do mandatode coda gestão.
art;« XXIV - o patrimônio do DCE será constituído pelos- bens móveis e 
inoveis que^possui atualmente e pelos que vier a adquirir por alienaçao ou doaçao,
CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

art. XXV - 0 presente estatuto somente poderá ser reformado pelo Conselho Deliberativo >}
art, XXVI - todos os casos omissçs neejre estatuto serão resolvidos
pelos cp.,:os competentes do Diretório.
art. XXVil » este estatuto entrará em vigor na data da sua aprovação, 
art. XVIII - revogam-se as disposições em contrario.

João Pessoa, 20 de setembro de 1976


